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Câmara Municipal de São Gonçalo do Ama rante 
Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N2 0260/2023 

Sugere ao Chefe do Poder Executivo a instalação 

de lixeiras no centro da Sede do Município. 

O Vereador Carlos Pereira de Sousa - PTB, infra-assinado, no uso de suas atribuições 

regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal a instalação de lixeiras por todo o centro da Sede do município de 

São Gonçalo do Amarante/CE. 

JUSTIFICATIVA 

É comum percorrer o centro da sede do município e não encontrar uma única lixeira em locais 

estratégicos, o que tem levado a inúmeras reclamações e à ocorrência de lixo descartado 

inadequadamente nas vias públicas. Esta situação não apenas compromete a estética urbana, 

mas também prejudica o meio ambiente, a saúde pública e a qualidade de vida da população. 

Com a ausência de lixeiras, os cidadãos e visitantes não têm uma maneira adequada de 

descartar resíduos de maneira responsável, o que resulta em lixo espalhado pelas ruas e 

calçadas. Além disso, tal cenário atrai pragas, polui o meio ambiente e cria uma imagem 

negativa do município. 

Essa ação não apenas contribuirá para a manutenção de nossa cidade limpa e organizada, mas 

também demonstrará o comprometimento da administração municipal com o bem-estar de 

seus cidadãos. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal i e São Gonçalo do Amarante/CE, aos Qa. dias do 

mês de t.toVéM At-e  de 20  3.
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